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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 608/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes  

Data Início: 27/07/2023  

Data Fim: 27/07/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso II.  
Valor Unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF Londrina/Arapongas/Apucarana -PR 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01507/41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no HONPAR; 03 pacientes com acompanhantes, com horários de 

atendimento às 07:00, 09:30 e às 11:00 horas no HOFTALON; 01 paciente com 

acompanhante, com horário de atendimento às 09:00 horas no ULTRAMED; 01 

paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 07:00 horas no ICL. 

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e oito 

dias do mês de Julho de dois mil e vinte e três (28/07/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 609/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva.    

Data Início: 28/07/2023  

Data Fim: 28/07/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor Unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba - PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

07:30 e às 08:15 horas no Hospital Waldemar Monastier. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e oito 

dias do mês de Julho de dois mil e vinte e três (28/07/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 610/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes  

Data Início: 28/07/2023  

Data Fim: 28/07/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Londrina/Apucarana/Arapongas - PR 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01408/41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horário de atendimento às 

13:00 horas no HOFTALON; 01 paciente com acompanhante, com horário de 

atendimento às 13:00 horas no HONPAR; 01 paciente com acompanhante, com 

horário de atendimento às 09:30 horas no ALPHASONIC.  

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte oito dias 

do mês de Julho de dois mil e vinte e três (28/07/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 611/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 
dá outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 
Nome do Servidor: José Hildo Brito dos Santos 
Data Início: 30/07/2023  
Data Fim: 30/07/2023 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF Paiçandu - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-17503 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 
Veículo Utilizado: ÔNIBUS VOLVO/IRLZA   Placas: AUC-1C26 
Objetivo da Viagem: Levar participantes para 12° Caminhada da Natureza, como segue 
o anexo. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte oito dias 

do mês de Julho de dois mil e vinte e três (28/07/2023). 
 
 
             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 612/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Nome do Servidor: Miqueias da Silva 

Data Início: 02/08/2023  

Data Fim: 02/08/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso III.  
Valor Unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF Ibaiti - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09708 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 

Veículo Utilizado: FIAT ARGO   Placas: SEJ-3J02 

Objetivo da Viagem: 23º Formação Continuada de Conselheiros Tutelares. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte oito dias 

do mês de Julho de dois mil e vinte e três (28/07/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

5

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 28/07/2023 às 22:14:06

                             5 / 10



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.266 | ARIRANHA DO IVAÍ, Sexta-Feira, 28 de Julho de 2023. 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 613/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Nome do Servidor: Aparecida Aleixo da Silva 

Data Início: 02/08/2023  

Data Fim: 02/08/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso III.  
Valor Unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF Ibaiti - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09708 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 

Veículo Utilizado: FIAT ARGO   Placas: SEJ-3J02 

Objetivo da Viagem: 23º Formação Continuada de Conselheiros Tutelares. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte oito dias 

do mês de Julho de dois mil e vinte e três (28/07/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2023 
LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MEI, ME ou EPP COM POSSIBILIDADE DE 

ABERTURA PARA AMPLA DISPUTA 

 
O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito 
Municipal, torna público que fará realizar às 10:00 horas, do dia 10/08/2023, 
na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Rua Miguel 
Verenka 14, Centro, Ariranha do Ivaí, licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e 
passível de recomposição, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisição de gêneros alimentícios, materiais de limpeza destinados às 
secretarias municipais do município de Ariranha do Ivaí dos itens 
remanescentes dos pregão 011/2023 material de consumo e pregão 
017/2023 cestas básicas para o período de 12 (doze) meses. Caso não 
compareçam empresas enquadradas na condição de MEI, ME ou EPP na 
sessão exclusiva para estas empresas a sessão será suspensa e reaberta 
PARA AMPLA DISPUTA no dia 10/08/2023, às 14:00 horas.  O Edital estará 
disponível aos interessados em participar da presente licitação, na Secretaria 
Administrativa/Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura do 
Município de Ariranha do Ivaí, situada à Rua Miguel Verenka, 14, Centro. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 
endereço supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 
 

Ariranha do Ivaí, 28 de julho de 2023. 
 
 
 

                                                                                   Thiago Epifanio da Silva 
                                                         Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº140/2023 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do Município de 
Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2023 e dá 
outras providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial, com fundamento na Este Departamento informa que, CONSTA Este 
Departamento informa que, CONSTA da Lei Municipal nº 1.100 de 14 de Dezembro 
de 2022, devidamente publicada no Diário Oficial do Município, em 14 de Dezembro 
de 2022, edição 2.109, página 23 a 127 resolve: 

 
DECRETAR 

 
    Art. 1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-

programa do Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2023, um Crédito 
Adicional Suplementar no Valor de R$26.766,88 (vinte e seis mil setecentos e 
sessenta e seis reais e oitenta e oito centavos) mediante as seguintes providências: 

 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
 

03.004 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS E 
ENCARGOS GERAIS 

 

03.004.04.122.0002.2.014 Atividades do Departamento de 
Serviços Gerais 

 

50 – 3.1.90.13.00.00 – 1000 Contribuições Patronais  15.126,97 
 TOTAL 15.126,97 
03.005 DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO  
03.005.04.122.0002.2.080 Atividade do Departamento de 

Patrimônio 
 

66 – 3.1.90.11.00.00 – 1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil  

1.656,39 

67 – 3.1.90.13.00.00 – 1000 Contribuições Patronais 347,84 
 TOTAL 2.004,23 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO 

 

05.005 DEPARTAMENTO DE TURISMO  
05.005.27.695.0007.2.064 Atividades da Divisão de Turismo   
134 – 3.1.90.11.00.00 – 1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – 

Pessoal Civil  
1.656,39 

135 – 3.1.90.13.00.00 – 1000 Contribuições Patronais  347,84 
 TOTAL 2.004,23 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE  

8

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 28/07/2023 às 22:14:06

                             8 / 10



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.266 | ARIRANHA DO IVAÍ, Sexta-Feira, 28 de Julho de 2023. 

 

  
 
 
 
 

                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

EDUCAÇÃO  
07.002 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
07.002.12.365.0009.2.046 Manutenção Educação Infantil Pré – 

Escolar  
 

205 – 3.1.90.13.00.00 – 103 Contribuições Patronais  4.639,90 
 TOTAL 4.639,90 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO  
 

07.002 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
07.002.12.365.0009.2.030 Manutenção Centro de Educação 

Infantil – Creche 
 

187 – 3.1.90.11.00.00 – 103 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

2.076,71 

 TOTAL 2.076,71 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA E ESPORTES  
 

11.001 COORDENAÇÃO DA SECRETARIA 
DE CULTURA E ESPORTES  

 

11.001.04.122.0002.2.060 Atividades Gabinete Secretário de 
Cultura/Esportes  

 

495 – 3.1.90.13.00.00 - 1000 Contribuições Patronais  914,84 
 TOTAL 914,84 
 TOTAL GERAL  26.766,88 

 
 

    Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo 
anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, abaixo especificada; 

 
 

I – ANULAÇÃO 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO 

 

02.001 CHEFIA DE GABINETE   
02.001.04.122.0002.2.003 Atividades do Gabinete do Prefeito  
05 – 3.3.90.33.00.00 – 1000 Passagens e Despesas com 

Locomoção 
20.000,00 

09 – 4.4.90.52.00.00 – 1000 Equipamentos e Material Permanente 6.766,88 
 TOTAL 26.766,88 
 TOTAL GERAL 26.766,88 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.266 | ARIRANHA DO IVAÍ, Sexta-Feira, 28 de Julho de 2023. 

 

  
 
 
 
 

                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

   Art. 3° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas 
nas ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que couber. 

 
   Art. 4° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte e sete 

dias do mês de Julho de dois mil e vinte três (27/07/2023). 
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva 
 Prefeito 

10

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 28/07/2023 às 22:14:06

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                            10 / 10

http://www.tcpdf.org

		2023-07-28T22:14:06-0300




